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PROJETO DE LEI Nº 001 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR A CONTRATAR 08 (OITO) PROFESSORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.                                                                     

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 08 (oito) professores, sendo respectivamente, um professor (a) de música, dois professores (as) Educação Física,  um professor (a) língua Inglesa, dois professores (as) de pedagogia anos inicias e dois professores (as) pedagogia educação infantil.
                             Art. 2º - Os professores receberão os valores equivalentes aos seus níveis de habilitação, Classe Primeira do Plano de Carreira dos Professores Lei Municipal n.º 573 de 01 de junho de 2011, Lei Municipal nº 642 de 01 de outubro de 2013  e Lei Municipal nº 705 de 23 de dezembro de 2014.
Art. 3º - A contratação se realizará obedecendo à classificação mediante processo seletivo simplificado.

Art. 4° - A contratação será por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e Laser, na seguinte codificação orçamentária: 3.1.90.04.00.0000 – Contratação por tempo determinado, 3.1.90.13.00.0000 – Obrigações Patronais e 3.3.90.46.00.0000 – Auxílio Alimentação.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dilermando de Aguiar, aos ____ dias do mês de _____de 2015 ( dois mil e quinze).                                                                                                                       

Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.                                                         

Marlize Ziegler
Diretora de Projetos

Mensagem de Encaminhamento

Senhora Presidente e demais pares desta Casa Legislativa:

Temos a insigne honra em cumprimentá-los cordialmente, pedindo vênia para expor e solicitar o quanto segue:

A Administração Municipal está submetendo à apreciação dessa Augusta Casa, o apenso Projeto de Lei que autoriza a contratação de 08 (oito) professores para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

As contratações em tela, fazem-se necessárias, pois de acordo com o solicitado através do memorando de número 012/2015 da Secretaria de Educação, cópia em apenso, que justifica as contratações, devido a imposição da lei nº 11.769 que determina que o ensino de música é obrigatório em toda educação básica; que o afastamento do Professor de Educação Física Juliano Tavares, devido a estar exercendo o cargo de Diretor de Escola; a aposentadoria da Professora língua Inglesa Maria de Fátima Caetano Pimentel, sendo que não temos professores dessas áreas no banco de concursados. Os professores de pedagogia são para cumprirem as horas atividades nos anos iniciais que os professores têm direito conforme Lei junto as escolas Valentim Bastianello e José Antônio Azambuja e os professores de educação infantil para atuarem na EMEI Criança Feliz/Pró-infância.
Cabe salientar a necessidade destas contratações, considerando a obrigatoriedade do município de atender as necessidades, para que nenhum aluno fique lesado quanto ao seu direito a educação e padrões mínimos de ensino, conforme estabelecido na lei 9394/96, que rege a educação no país, registrando que essa situação excepcional será definitivamente equacionada, quando da realização do concurso público previsto para este exercício.

Considerando a importância dessa ação administrativa em favor de nossa educação, solicitamos que a matéria em tela seja apreciada em REGIME DE URGÊNCIA. 

De igual sorte, colocamos a disposição dessa Casa nossa equipe de trabalho da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a Secretaria de Educação, Cultura Desporto Turismo e Lazer, juntamente com a Procuradoria do Município, para qualquer dúvida que possa ocorrer .

Certos de contarmos com a pronta aprovação deste Projeto de Lei, renovamos votos de estima e apreço.

Jaime Lima da Silva                                                                                                                                                                             Prefeito Municipal.

          Visto em ___de fevereiro de 2015.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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